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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

017/2021/TJPA, CELEBRADO ENTRE O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARÁ E A EMPRESA CONSERP 

MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, 

PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

VIGÊNCIA, REAJUSTE DO VALOR 

CONTRATUAL, E INCLUSÃO DA 

CLÁUSULA DE RESCISÃO ANTECIPADA. 

 

 

 

 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, 

com sede na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de 

Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº. 

04.567.897/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Secretário de Administração, Sr. VICENTE DE PAULA 

BARBOSA MARQUES JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em Belém, 

capital do Estado do Pará, matrícula n° PA91464, designado pela Portaria nº. 

407/2023-GP de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário de Justiça do dia 

02 fevereiro de 2023, e de outro lado, a empresa CONSERP MANUTENÇÃO DE 

ELEVADORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 00.489.015/0001-65, com endereço na Travessa Mauriti, n° 2809, Bairro: 

Marco, Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP: 66.093-180, telefone : (91) 3246-

0106 / (91) 3246-0254 / (91) 99624-6052, e-mail: 

conserp@conserpelevadores.com.br, doravante denominada CONTRATADA, 

constituída neste ato por sua representante legal, Senhora TAÍS RESENDE 
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CAVALLÉRO DE FREITAS, brasileira, portadora da carteira de identidade nº 

6XXX263 PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 013.XXX.412-77, residente e 

domiciliada na Travessa Mauriti, n° 2819, Bairro: Marco, CEP: 66.093-180, 

perante as testemunhas que ao final subscrevem, resolvem de comum acordo 

celebrar o presente TERMO ADITIVO, conforme instrução realizada nos autos do 

processo TJPA-MEM-2024/13376 e observadas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

por mais 12 (doze) meses do Contrato n° 017/2021/TJPA, reajuste do valor 

contratual, e inclusão da cláusula de rescisão antecipada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

As alterações realizadas através deste aditivo possuem fundamento no 

artigo 40, XI, artigo 57, II, e artigo 79, I da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 017/2021/TJPA em mais 12 

(doze) meses, com início em 04 de maio de 2024 e término em 03 de maio de 

2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

Fica reajustado o valor contratual pelo INPC, no percentual de 3,82054%, 

representando uma majoração de R$ 6.321,60 (seis mil, trezentos e vinte e um 

reais e sessenta centavos) no valor global dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

Considerando a prorrogação e o reajuste realizados neste Termo Aditivo, o 

valor global do contrato passa a ser de R$ 171.785,18 (cento e setenta e um mil, 
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setecentos e oitenta e cinco reais e dezoito centavos) para o período de 12 

(doze) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor global é composto por prestações fixas e 

mensais de R$ 11.962,93 (onze mil, novecentos e sessenta e dois reais e 

noventa e três centavos), que perfazem a quantia de R$ 143.555,15 (cento e 

quarenta e três mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e quinze centavos) para 

o período de 12 (doze) meses, mais R$ 28.230,03 (vinte e oito mil, duzentos e 

trinta reais e três centavos) para eventual reposição de peças, conforme quadro 

a seguir: 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente aditamento correrão por conta da 

seguinte funcional programática: 

- Funcional Programática: 02.061.1417.8173 / 8174 / 8175 - Reforma e 

Manutenção de Prédios do Poder Judiciário - 1º Grau / 2° Grau / Apoio; 

- Fonte de Recurso: 01 759 0000 18; 

- Elemento de despesa: 33.90.30 / 33.90.39. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

A CONTRATADA fica obrigada a apresentar a prestação de garantia de 5% 

(cinco por cento) do valor do aditivo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da assinatura deste instrumento, em uma das modalidades: 

- Caução em dinheiro ou título da dívida pública; 

- Seguro garantia; 
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- Fiança bancária. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA POSSIBILIDADE DE RESCISÃO ANTECIPADA 

Fica reservado ao CONTRATANTE a possibilidade de rescindir o contrato 

antecipada e unilateralmente no caso de homologação de novo certame 

licitatório para o mesmo objeto ou similar, bem como nas hipóteses previstas no 

art. 79, I, da Lei 8.666/93, devendo, preferencialmente, notificar a CONTRATADA 

de sua decisão com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente termo aditivo será publicado em até 10 (dez) dias, contados de 

sua assinatura, em conformidade com o artigo 28, §5º, da Constituição do Estado 

do Pará, sendo que o CONTRATANTE providenciará sua publicação no Diário 

Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do Contrato e dos 

instrumentos anteriores que não colidirem com as do presente Termo Aditivo. 

 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, com 

exclusão de qualquer outro, para solução dos litígios por ventura decorrentes da 

inobservância de qualquer das cláusulas deste Termo Aditivo. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas ao 

final relacionadas. 

 

Belém/PA, 03 de Maio de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR 

Secretário de Administração do TJPA 
 

 

 

 

CONSERP MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA 
TAÍS RESENDE CAVALLÉRO DE FREITAS 

Representante Legal 
 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: Luciano Santa B. das Neves             Nome: Hudson N. A. de Menezes 
Matrícula: 147460                       Matrícula: 209104 

TAIS RESENDE 
CAVALLERO DE 
FREITAS:01315
241277

Assinado de forma digital 
por TAIS RESENDE 
CAVALLERO DE 
FREITAS:01315241277 
Dados: 2024.05.03 
10:01:05 -03'00'
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